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Os grandes geradores de resíduos sólidos são 
aqueles que produzem diariamente:

a)  mais de 100 litros de lixo comum;
b) 50 litros de entulhos de construção civil ou
c) qualquer quantidade de lixo com risco de 
contaminação ambiental ou biológica. 

O Grande Gerador é responsável pelo custeio, 
acondicionamento, transporte, armazenamento, 
coleta, tratamento e destinação. 



Fundamento Legal:

Lei nº 8.408/99, alterada pela Lei nº 10.340/15



Passo a passo para aderência à Legislação

1. Contratar um técnico cadastrado junto à 
Secretaria do Meio Ambiente e Urbanismo 
(SEUMA), para elaboração de um dos planos de 
gerenciamento de resíduos, tais como PGRS, 
PGRSS e PGRCC. A lista dos técnicos cadastrados 
pode ser acessada no link: 
http://bit.ly/1zRNNCT.



2. Apresentar o plano para análise e aprovação 
na SEUMA, que funciona na Av. Deputado 
Paulino Rocha, 1343 – Cajazeiras. Contato: 3482 
8016 ou 3452 6913.



3. Contratar uma das empresas coletoras 
credenciadas pela Secretaria de Conservação e 
Serviços Públicos (SCSP). A empresa coletora irá 
cobrar pelo serviço de recolhimento de todo o 
seu lixo, o seu transporte e a sua correta 
destinação final. Para obter a lista de empresas 
coletoras credenciadas, dirija-se à SCSP, na Av. 
Pontes Vieira, 2391 - Aldeota. Contato: 3272 
4925.

 



4. Seguir as práticas que forem estabelecidas no 
seu plano de gerenciamento de resíduos.



O objetivo é evitar que o lixo produzido pelos 
grandes geradores seja misturado com o lixo 
domiciliar ou despejado em locais impróprios, 
como áreas verdes, praças, canteiros centrais e 
recursos hídricos. Isso é crime!
Ao constatarem práticas irregulares, os fiscais da 
AGEFIS poderão impor medidas administrativas 
ou penalidades, como a multa, o cancelamento 
do alvará de funcionamento, a suspensão de 
atividades, o embargo de obras, a apreensão de 
veículos ou equipamentos, além da inclusão do 
devedor no cadastro público de inadimplentes. 



As multas são valoradas de acordo com a gravidade das 
infrações e podem ser:

Leves: R$ 687,50

Médias: R$ 1.375,00

Graves: R$ 2.062,50

Gravíssimas: R$ 3.437,50



* A multas podem ser aplicadas de forma 
agravada em 3 (três) ou 5 (cinco) vezes, 
conforme disposição legal.

* O valor das multas pode ser reduzido em até 
50% caso haja o pagamento espontâneo e sem 
contestação.
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